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 DECRETO N.º 6.862, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 5° e no art. 6º, da Lei nº. 2.752, de 14 de 

dezembro de 2022; 

 

  DECRETA 

 
  Art. 1º Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 1.095.065,29 (um milhão noventa e cinco mil e sessenta e cinco reais e 

vinte e nove centavos), às dotações orçamentárias: 

 02 PODER EXECUTIVO 1.095.065,29 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 60.400,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 12 365 1201 2 0018 MANTER CENTROS MUNICIPAIS  EDUCAÇÃO INFANTIL 29.000,00 
 3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 29.000,00 
 12 365 1201 2 0019 MANTER A EDUCAÇÃO INFANTIL 31.400,00 
 3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 31.400,00 
 10 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUARIA  E MEIO AMBIENTE 410.800,00 
 10 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUARIA  E MEIO AMBIENTE 
 20 608 2001 1 0216 CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL 410.800,00 
 4 4 90 51 00 OBRAS E INSTALACOES 410.800,00 
 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 219.245,29 
 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 04 122 0402 2 0260 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 10.000,00 
 3 3 90 47 00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00 
 28 843 0001 2 0274 DEVOLUÇÃO DE SALDO CONVENIOS 209.245,29 
 3 3 90 93 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 209.245,29 
 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 404.620,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 404.620,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10 122 0402 2 0031 MANTER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 79.600,00 
 3 3 90 40 00 A SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E COMUNIC - PESS 79.600,00 
 10 301 1001 2 0033 MANTER ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA 137.600,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 137.600,00 
 10 302 1002 2 0186 MANUTENÇÃO DA UPA 104.520,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 104.520,00 
 10 302 1002 2 0210 MANTER CAPS ALCOOL E DROGAS 53.900,00 
 3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 11.900,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 42.000,00 
 10 302 1002 2 0213 MANTER O CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS 29.000,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 29.000,00 
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                    Art. 2° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de 

Arrecadação no valor de R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais) às dotações orçamentárias abaixo 

discriminadas: 

 

 

 02 PODER EXECUTIVO 10.000,00 
 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 10.000,00 
 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 04 122 0402 2 0260 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 10.000,00 
 3 3 90 47 00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00 
 
 

    Art. 3º Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação no valor 

de R$ 246.340,00 (duzentos e quarenta e seis mil trezentos e quarenta reais): 

  
 02 PODER EXECUTIVO 246.340,00 
 01 SECRETARIA DE GOVERNO E DESENV.ECONOMCO 45.100,00 
 01 SECRETARIA DE GOVERNO E DESENV.ECONOMCO 
 04 092 0401 2 0005 ASSISTÊNCIA JURÍDICA DEFESA MUNICÍPIO 45.100,00 
 3 3 90 35 00 SERVICOS DE CONSULTORIA 45.100,00 
 02 SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 111.840,00 
 02 SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 04 122 0402 2 0006 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 101.240,00 
 3 3 90 35 00 SERVICOS DE CONSULTORIA 53.700,00 
 3 3 90 40 00 A SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E COMUNIC - PESS 47.540,00 
 04 129 0403 2 0013 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 10.600,00 
 3 3 90 93 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 10.600,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 23.600,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 12 122 0402 2 0014 DIREÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 8.900,00 
 3 3 90 92 00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 8.900,00 
 12 367 1206 2 0192 TRANSPORTAR ALUNOS EDUCAÇÃO ESPECIAL 10.000,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 13 391 1302 2 0309 MANUTENÇÃO E REVITLALIZAÇÃO DE BENS TOMBADOS E 4.700,00 
 3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 4.700,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 18.200,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
 15 451 1501 1 0035 CONSTRUÇÃO E  REFORMA DE  PRAÇAS E JARDINS 18.200,00 
 4 4 90 51 00 OBRAS E INSTALACOES 18.200,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 4.000,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
 26 782 0402 2 0199 MANTER A SEC. MUNIC. TRANSPORTES 4.000,00 
 3 3 90 93 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.000,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 36.500,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 122 0803 2 0052 MANTER A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 34.100,00 



  
 

                  Município de Carmo do Paranaíba 
                                  CNPJ 18.602.029/0001-09 

                                  Sede Administrativa: Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84 
                             PABX: (034) 3851-9800 – e-mail:contabilidade@carmodoparanaiba.mg.gov.br 

                              38840-000 – CARMO DO PARANAÍBA – MG 
 

 
 
 
 
 

 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 34.000,00 
 3 3 90 92 00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 100,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 244 0801 2 0171 MANTER O CRAS 2.400,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.400,00 
 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.100,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.100,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10 122 0402 2 0031 MANTER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.000,00 
 10 301 1001 2 0033 MANTER ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA 5.100,00 
 3 3 90 36 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 100,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00 
 

   
    Art. 4º Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito Suplementa por 

Anulação, são os provenientes da anulação parcial das dotações abaixo especificadas, no valor de 

R$ 246.340,00 (duzentos e quarenta e seis mil trezentos e quarenta reais): 

  
 02 PODER EXECUTIVO 246.340,00 
 02 SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 62.700,00 
 02 SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 04 122 0402 1 0074 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 62.700,00 
 4 4 90 52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 62.700,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 23.600,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 12 122 0402 2 0014 DIREÇÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 8.900,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.900,00 
 12 367 1206 2 0192 TRANSPORTAR ALUNOS EDUCAÇÃO ESPECIAL 10.000,00 
 3 3 90 36 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00 
 03 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE 
 13 391 1302 1 0157 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PATRIMONIO HISTORICO 4.700,00 
 4 4 90 52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.700,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 83.640,00 
 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E DESENV. URBANO 
 17 512 1701 1 0206 IMPLANTAÇÃO DE REDES  DE DRENAGEM PLUVIAL 83.640,00 
 4 4 90 51 00 OBRAS E INSTALACOES 83.640,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 4.000,00 
 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
 26 782 0402 2 0199 MANTER A SEC. MUNIC. TRANSPORTES 4.000,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.000,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 36.500,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 122 0803 2 0052 MANTER A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 100,00 
 3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 100,00 
 16 482 0801 2 0142 MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE NOVOS PROGRAMAS A 3.400,00 
 4 4 90 51 00 OBRAS E INSTALACOES 3.400,00 
 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 08 241 0801 1 0171 MANUTENÇÃO CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO UNID 5.000,00 
 4 5 90 61 00 AQUISICAO DE IMOVEIS 5.000,00 
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 08 243 0802 2 0099 MANTER ABRIGO INSTITUCIONAL 20.000,00 
 3 3 90 39 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00 
 08 244 0801 2 0171 MANTER O CRAS 2.000,00 
 3 3 90 36 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00 
 08 244 0802 2 0185 MANTER O CREAS 6.000,00 
 3 3 90 36 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.000,00 
 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 28.800,00 
 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 28 843 0001 2 0269 SENTENÇAS JUDICAIS 10.600,00 
 3 1 90 91 00 SENTENCAS JUDICIAIS 10.600,00 
 28 843 0001 2 0274 DEVOLUÇÃO DE SALDO CONVENIOS 18.200,00 
 3 3 90 93 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 18.200,00 
 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.100,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 7.100,00 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10 122 0402 2 0031 MANTER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.100,00 
 3 3 90 36 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.100,00 
 10 301 1001 2 0311 POLITICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS PESSOAS 5.000,00 
 3 3 90 36 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00 
 

 

 
 

Art.5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Carmo do Paranaíba, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 
Prefeito Municipal 
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